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Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(válidos para o exercício de 2013

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . . R$ 2,4130

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 115,00

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,84%

sábado, 21 de dezembro de 2013 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 58  (242) – 3

IV da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006;

II - pelas sociedades constituídas na forma do inciso II do 
art. 15 da Lei nº 13.701, de 2003, sujeitas a regime especial de 
recolhimento do ISS;

III - com outro programa de incentivo fiscal do Município.
Art. 7º Nos termos da Lei nº 14.094, de 6 de dezembro de 

2005, não serão concedidos incentivos fiscais aos contribuintes 
ou aos imóveis com registro no Cadastro Informativo Municipal 
- CADIN MUNICIPAL, conforme dispuser o regulamento.

§ 1º A regularidade no CADIN MUNICIPAL deverá ser 
verificada por ocasião da concessão do incentivo e a cada 
declaração periódica, nos termos do “caput” e do § 1º do art. 
4º desta lei.

§ 2º O registro de pendências no CADIN MUNICIPAL, veri-
ficada em 3 (três) declarações consecutivas, acarretará a exclu-
são do Programa, observados os §§ 1º e 2º do art. 8º desta lei.

DA EXCLUSÃO DO PROGRAMA
Art. 8º O contribuinte incentivado será excluído do Progra-

ma diante da inobservância de qualquer das exigências estabe-
lecidas nesta lei, conforme dispuser o regulamento.

§ 1º A exclusão do contribuinte incentivado do Programa 
implica a perda de todos os benefícios desta lei, acarretando a 
exigibilidade dos tributos a que se refere o art. 3º desta lei, com 
os acréscimos legais previstos na legislação municipal, inclusive 
multa moratória, desde a data em que a condição deixou de 
ser atendida.

§ 2º Caso seja verificada hipótese de dolo, fraude, simu-
lação ou informações inexatas, com o intuito de ingressar ou 
permanecer no Programa, o tributo deverá ser recolhido com 
os devidos acréscimos legais previstos na legislação municipal, 
como se o benefício nunca tivesse sido concedido.

§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, inde-
pendentemente das medidas administrativas e judiciais cabí-
veis, iniciado o procedimento fiscal, a falta ou o recolhimento a 
menor do imposto sujeitará o infrator à multa fixada em 100% 
(cem por cento) do valor do imposto devido e não recolhido ou 
pago a menor.

§ 4º Nas hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo 
quando o pagamento do ISS for de responsabilidade dos to-
madores ou intermediários dos serviços incentivados, não será 
eximida a responsabilidade do prestador de serviços no período 
compreendido entre a data em que a condição deixou de ser 
atendida e a data da exclusão do Programa, relativamente ao 
valor do incentivo fiscal usufruído.

§ 5º Ressalvado o disposto no § 6º deste artigo, o contri-
buinte excluído do Programa na forma do “caput” deste artigo 
poderá nele reingressar apenas uma vez, observado o prazo de 
adesão de que trata o § 2º do art. 1º desta lei.

§ 6º É vedado o reingresso do contribuinte excluído do 
Programa quando verificadas as hipóteses de dolo, fraude, 
simulação ou informações inexatas, com o intuito de ingressar 
ou permanecer no Programa.

§ 7º No caso de reingresso no Programa, será computado 
na contagem dos prazos a que se referem os incisos I e IV do 
“caput” do art. 3º desta lei o período em que o contribuinte 
usufruiu os incentivos fiscais anteriormente à sua exclusão.

§ 8º O contribuinte incentivado deverá, mediante declara-
ção, comunicar à Administração Tributária qualquer fato que 
implique desatendimento das condições para permanência no 
Programa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A Administração Tributária poderá utilizar comuni-

cação eletrônica para, no âmbito do Programa, dentre outras 
finalidades:

I - cientificar o contribuinte incentivado de quaisquer tipos 
de atos administrativos;

II - encaminhar notificações e intimações;
III - expedir avisos em geral.
Art. 10. A pessoa que adquirir do contribuinte incentivado, 

a qualquer título, estabelecimento empresarial participante do 
Programa, e continuar a exploração da mesma atividade, sob a 
mesma ou outra razão social, continuará a gozar dos incentivos 
anteriormente concedidos, desde que atendidas as condições 
desta lei.

Art. 11. O Programa de Incentivos Fiscais será administra-
do pela Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, contado da data de sua publicação.

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à 
data da publicação do seu decreto regulamentar, revogadas a 
Lei nº 14.654, de 20 de dezembro de 2007, e a Lei nº 14.888, de 
19 de janeiro de 2009, exceto o § 1º do art. 1º da Lei nº 14.654, 
de 2007, com a redação conferida pela Lei nº 14.888, de 2009, 
mantidos os efeitos dos atos já praticados e a validade dos Cer-
tificados de Incentivo ao Desenvolvimento emitidos e em vigor.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de 

dezembro de 2013.

ANEXO ÚNICO INTEGRANTE DA LEI Nº 15.931, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

REGIÃO INCENTIVADA
ÁREA 1: Começa no cruzamento da Avenida José Pinheiro 

Borges com a Rua Itagimirim, segue pela Rua Itagimirim, Rua 
Flores do Piauí, Rua Gregório Ramalho, Rua Inácio Alves de 
Matos, Rua Américo Salvador Novelli, Rua Paulo de Tarso Ro-
drigues, Praça Agostinho Rodrigues Marques, Rua Acotipa, Rua 
Barra de Guabiraba, Rua José Manuel Martins, Travessa Eugênia 
Fiacre, Rua Pinheiro Preto, Rua Castelo do Piauí, Avenida Ita-
quera, Rua Serrana, Avenida Itaquera, Rua Cesar Diaz, Avenida 
Waldemar Tietz, Avenida Padre Estanislau de Campos, acesso à 
Rua Doutor Luiz Ayres e seu prolongamento natural até a Ave-
nida José Pinheiro Borges, seguindo por esta até o ponto inicial.

ÁREA 2: Começa no cruzamento da Rua Flor de Caboclo 
com a Estrada do Imperador, segue pela Estrada do Imperador, 

Rua Mapixi, Rua Flor do Japão, Rua Caio Alegre, Rua Padre 
Gregório Mafra, Rua Virgínia de Miranda, Rua Francisco Alari-
go Bergamo, Rua Pires do Rio, Rua Liderança, Rua Crescenzo 
Albanese, Rua Augusto Carlos Bauman, Rua Professor Brito 
Machado, Rua Alayde de Souza Costa, Rua Rio Imburana, Rua 
Guilherme Valença, Avenida Professor João Batista Conti, Rua 
Andorinha da Mata, Rua Jardim Tamoio, Rua Adriano Alvarez, 
Rua Bartolomeu Ferrari, Rua Sabbado D’Angelo, Avenida Jacu-
Pêssego/Nova Trabalhadores, Rua Pedro Feliciano, Rua Victorio 
Santim, Rua França Velho, Rua Santo Antônio de Itaverava, Rua 
Alaor, Rua Arraial de São Bartolomeu, Rua Lagoa Feia, Rua Ser-
ra de São Domingos, Rua João Dias da Motta, Rua Serra de San-
ta Marta, Rua Lagoa do Taí Grande, Rua Serra de São Domingos, 
Rua Pedro Leopoldo, Rua Taques, Rua Campinas do Piauí, Rua 
Fontoura Xavier, Rua Colonial das Missões, Rua Ken Sugaya, 
Largo da Matriz, Rua Ken Sugaya, Rua Américo Salvador No-
velli, Rua Ignácio Alves de Mattos, Rua Gregório Ramalho, Rua 
Flores do Piauí, Rua Itagimirim, Rua Padre Viegas de Menezes, 
Avenida Campanella, Rua Sargento Pedro dos Santos, Rua Ro-
sina Ferraresi Marsura, Rua Bento Ribeiro, Rua Alexandre Dias, 
Rua João José de Souza, Rua das Boas Noites, Rua Catarina 
Lopes, Rua André Cavalcanti, Rua Raimundo Gonçalves Ferreira, 
Rua Manuel dos Reis Souza, Rua Severino Alboleya Imbernon, 
Rua Monte Sinai, Praça Jandaira, Avenida Ernesto Souza Cruz, 
Rua Camuengo, Avenida Caititu, Rua Flor de Babado, Rua Flor 
da Esperança, Rua Pantanais do Mato Grosso, Rua Flor de Con-
tas e Rua Flor do Caboclo até o ponto inicial.

ÁREA 3: Começa na confluência da Rua Liderança com a 
Avenida Pires do Rio, segue pela Avenida Pires do Rio, Rua São 
João do Cariri, Rua Calabura, Rua Almino Afonso, Avenida Pires 
do Rio, Rua Rio São Francisco do Mogaino, Rua Cecília Iter, Rua 
Salvador do Sul, Avenida José Pinheiro Borges, Rua Ribeiro de 
Andrade, Rua Veiga Bueno, Rua Juvelina, Estrada Itaquera-
Guaianases, Avenida Nossa Senhora de Guadalupe, Rua Santa 
Edith, Avenida Um (Codlog 75.423-4), Estrada Itaquera-Guaia-
nases, Rua Nossa Senhora das Candeias, Rua Icouara, Rua 
Amanari, Rua Antônio Garcia Filho, Rua Senador Amaral Furlan, 
Rua Renzo Baldini, Rua Frei Jorge Walter Nunes, Rua Jiparaná, 
Rua Damásio Pinto, Rua João Câmara, Rua Porto Amazonas, 
Rua Cândido Godoi, Rua Damásio Pinto, Rua Antônio Moura 
Andrade, Rua Paulo Lopes Leão, Rua Professor Brito Machado, 
Rua Augusto Carlos Bauman, Rua Crescenzo Albanese e Rua 
Liderança até o ponto inicial.

ÁREA 4: Começa na confluência da Avenida Jacu-Pêssego/
Nova Trabalhadores com a Rua Agrimensor Sugaya, segue 
pela Rua Agrimensor Sugaya, Rua Matashiro Yamaguishi, Rua 
Agrimensor Sugaya, Rua Prof. Hasegawa, Rua Hisaji Morita, 
Rua Zituo Karazawa, Rua Isa Silveira Leal, Rua Go Sugaya, Rua 
Guichi Shigueta, Avenida Jacu-Pêssego/Nova Trabalhadores, 
Rua Malmequer do Campo, Rua John Speers, Rua Shinzaburo 
Mizutani, Rua Victorio Santim, Rua Pedro Feliciano e Avenida 
Jacu-Pêssego/Nova Trabalhadores até o ponto inicial.

ÁREA 5: Começa na confluência da Avenida Ragueb Chohfi 
com a Avenida Aricanduva, segue pela Avenida Ragueb Chohfi, 
Rua Forte de Santos, Rua Forte do Pontal, Rua Forte do Triunfo, 
Rua das Estrelas, Rua Phobus, Rua Titânia, Avenida Forte do 
Leme, Rua Umbriel, Rua Touro, Rua Lua, Rua Irineu de Matos, 
Rua Olavo Faggin e Avenida Ragueb Chohfi até o ponto inicial.

ÁREA 6: Começa na confluência da Rua Araçazal com a 
Rua Doutor Assis Ribeiro, segue pela Rua Doutor Assis Ribeiro, 
divisa entre os Setores Fiscais 129 e 130 da Planta Genérica 
de Valores, Rodovia dos Trabalhadores - Ayrton Senna da Silva, 
limite com o Município de Guarulhos, divisa entre os Setores 
Fiscais 111 e 131 da Planta Genérica de Valores, Rua Japichaua, 
Rua Doutor Assis Ribeiro, Rua Antonio Egas Moniz, Rua Maria 
Angélica Soares Gomes, Rua Abel Tavares, Rua José Lopes 
Rodrigues, Rua Reverendo João Euclides Pereira, Rua São Vi-
cente de Minas, Rua Francisco Barroso Pereira (contornando a 
quadras 330 do Setor Fiscal 111 da Planta Genérica de Valores), 
Rua Manoel de Mattos Godinho, Rua Entre-Folhas, Rua das 
Crianças, Avenida Wenceslau Guimarães, Rua Olavo Egídio de 
Souza Aranha, Rua Chaval, Rua Ribeira do Amparo, Rua Apaura 
e Rua Araçazal até o ponto inicial.

ÁREA 7: Começa no ponto onde a Avenida Jacu-Pêssego/
Nova Trabalhadores passa sobre a linha férrea da CPTM, segue 
pela linha férrea, Córrego Itaquera, Rua Ribeiro dos Santos, Rua 
Abaitinga, Rua Luís Picolo, Avenida Marechal Tito, Rua José 
Aldo Piassi, Rua Osvaldo Santini, Rua Mário Rodrigues Fon, Rua 
Humberto Romani, Avenida São Miguel, Rua João José Rodri-
gues, Rua Cachoeira Bonita, Rua Humberto Parente, Rua Julião 
Cosme, Rua Ana Rita de Freitas, Rua José Augusto da Silveira, 
Avenida São Miguel, Rua Vilma, Rua Tapicua, Rua Parioto, Rua 
Taiuvinha, Avenida Doutor Ussiel Cirilo, Rua Américo Sugai, 
Rua Taiuvinha, Rua Santana de Pirapama, Rua Coronel Manuel 
Feliciano de Souza, Rua Ernesto Bainha Lopes, Rua Tsutomu 
Henni, Rua Piedade de Ponte Nova, Rua Américo Sugai, Rua 
Tejuguaçu, Rua Mari, Rua José Santana, Rua dos Cálamos, Rua 
Fruta do Paraíso, Estrada do Imperador, Rua Vitifolia, Rua Lírio 
da Serra, Rua Pantanais do Mato Grosso, Rua Baiardo Medeiros, 
Rua Flor de Inverno, Avenida Laranja da China, Rua Arareua, 
Rua Mirassol d’Oeste, Avenida Laranja da China, Avenida Jacu-
Pêssego, Avenida São Miguel, Rua Airi Mirim, Rua Perpétua do 
Campo, Avenida Antônio Louzada Antunes, Avenida Mimo de 
Vênus, Rua Cravorana, Rua Saboeiro, Rua Piripiri, Rua Perpétua 
do Campo, Avenida São Miguel, Travessa Robert Morton, Rua 
Renato Katsuya Sato, Rua Modesto de Souza, Rua João Martins, 
Rua Renato Katsuya Sato, Rua André Bernardes, Rua Líbero 
Ancona Lopez, Rua Serra da Moeda, prolongamento ideal 
até a Rua Doutor Assis Ribeiro, Rua Doutor Assis Ribeiro, Rua 
Vilanova de Santa Cruz, Rua Açafrão, Rua Antonio Egas Moniz, 
Rua Doutor Assis Ribeiro e seguindo, a partir do seu cruzamento 
com a Rua Serra de Itaqueri, pela linha férrea da CPTM até o 
ponto inicial.

ÁREA 8: Começa no ponto onde a Avenida Jacu-Pêssego/
Nova Trabalhadores passa sobre a linha férrea da CPTM, segue 
pela Avenida Jacu-Pêssego/Nova Trabalhadores até o limite do 
Parque Ecológico do Tietê, segue por este limite até o prolonga-
mento ideal da Avenida Nitro-Química, Avenida Nitro-Química, 
Avenida Doutor José Artur Nova e linha férrea da CPTM até o 
ponto inicial.

ÁREA 9: Começa no ponto onde a linha férrea da CPTM 
passa sobre o Córrego Itaquera, segue pela linha férrea, Ave-

nida Estrela da Noite, Rua Cordão de São Francisco, Rua Cha-
goteo, Rua Rio Quebra Anzóis, Rua Coaracy, Rua Bernardo de 
Chaves Cabral, Rua Alhandra, linha férrea da CPTM, Rua Moisés 
José Pereira, Rua José Cardoso Pimentel, Rua Itapirema, Praça 
Major Jose Levy Sobrinho, Rua Rafael Correia da Silva, Rua 
Francisco Vaz Moniz, Avenida Marechal Tito, Rua Luís Picolo, 
Rua Abaitinga, Rua Ribeiro dos Santos e Córrego Itaquera até 
o ponto inicial.

ÁREA 10: Começa na confluência da Rua José Cardoso 
Pimentel com Rua Simão Gonçalves, segue pela Rua Simão 
Gonçalves, Avenida Marechal Tito, Praça Lions Clube - Itaim 
Paulista, Rua Pascoal de Miranda, Rua Manuel de Castilho, Rua 
Santo Antônio da Glória, Rua Tibúrcio de Souza, Rua Rafael 
Monteiro Valeiro, Rua Alfredo Moreira Pinto, Rua Enseada das 
Garoupas, Rua Doutor Durval Vilalva, Rua Vereda do Paraíso, 
Estrada Dom João Nery, Rua Francisco Vaz Moniz, Rua Rafael 
Correia da Silva, Praça Major José Levy Sobrinho, Rua Itapirema 
e Rua José Cardoso Pimentel até o ponto inicial.

ÁREA 11: Começa na confluência da Rua Belmiro Valverde 
com a Rua Gaspar Aranha, segue pela Rua Gaspar Aranha, 
Rua Capitão Pucci, Travessa das Ondinas, Rua Antônio Thadeo, 
Rua Professor Cosme Deodato Tadeu, prolongamento ideal da 
Rua Catarina Cubas até a Estrada de Poá, Estrada de Poá, Rua 
Santa Sabina, Rua Saturnino Pereira, Viaduto Deputado Antônio 
Sylvio Cunha Bueno, Rua Hipólito de Camargo, Rua Professor 
Francisco Pinheiro, prolongamento ideal até a Rua Bom Jesus 
da Penha, Rua Bom Jesus da Penha, Rua Getulina e Rua Belmiro 
Valverde até o ponto inicial.

ÁREA 12: Começa na confluência da Rua Arroio Sarandi 
com a Rua João Cabral de Melo Neto, seque pela Rua João 
Cabral de Melo Neto, prolongamento natural da Rua João Ca-
bral de Melo Neto, Estrada do Barro Branco (Codlog 47.612-9), 
Avenida Souza Ramos, via de contorno do Terminal Tiradentes, 
Rua Milagre dos Peixes, Rua Ave de Prata, Rua Bandeira do 
Divino, Rua Brasil Nativo, Travessa Dez Mil Dias, Rua Sara 
Kubitsheck, Avenida Naylor de Oliveira, Rua Santa Etelvina, 
Rua São Valfredo, Rua dos Têxteis, Rua Paulo Merkits, Avenida 
dos Metalúrgicos, Rua Dona Eloá do Valle Quadros, Rua Dom 
Marcos Barbosa, Rua Três (Codlog 50.531-5), prolongamento 
natural da Rua Três, Rua Barão Carvalho do Amparo, Rua Arroio 
Araponga, Rua Arroio Triunfo, Rua Marcio Beck Machado e Rua 
Arroio Sarandi até o ponto inicial.

ÁREA 13: Começa no ponto (x=349.899; y=7.385.374), 
segue pela divisa entre as Quadras 023 e 991 do Setor Fiscal 
253 da Planta Genérica de Valores, Rua Santo André Avelino, 
Estrada de Servidão Quatro, Estrada de Servidão Cinco, Rua 
Ipanhambuçu, Rua Júlio César Moreira, Avenida Rodolfo Pirani, 
Rua Morro das Pedras, Rua Giuseppe Torelli, prolongamento 
ideal da Rua Giuseppe Torelli, Avenida Jacu-Pêssego/Nova 
Trabalhadores e divisa com o Município de Mauá até o ponto 
inicial.

ÁREA 14: Começa na confluência da Rua Alessandro Giulio 
Dell’Aringa com a Rua Antonio Previato, segue pela Rua Anto-
nio Previato, Rua Doutor Aureliano da Silva Arruda, Rua Ângelo 
de Candia, Praça Gilberto Alves, Rua Embaixador Ildefonso 
Falcão, Rua Doutor Felice Buscaglia, Avenida Mateo Bei, Rua 
Francisco Cordelli, Avenida Cláudio Augusto Fernandes, Avenida 
Maria Cursi, Rua Joaquim Gouveia Franco, Rua Professor José 
Décio Machado Gaia, Rua Osvaldo Nevola e Rua Alessandro 
Giulio Dell’Aringa até o ponto inicial.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 54.708, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

2013

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 217.391,30, de acordo com a Lei nº 
15.680/12.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.680, de 27 de 
dezembro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana/Fundo 
Munic.de Limpeza Urbana,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 217.391,30 

(duzentos e dezessete mil e trezentos e noventa e um reais e 
trinta centavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:

CÓDIGO  NOME  VALOR

81.10.15.452.1240.5608  Implantação de Centros de Capacitação para Cooperados
de Reciclagem de Lixo

  44905100.00  Obras e Instalações  217.391,30

    217.391,30

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO  NOME  VALOR

81.10.15.452.1240.5612  Implantação de Ecopontos
  44905100.00  Obras e Instalações  217.391,30

    217.391,30

Artigo 3º - Fica estabelecida a data de 27/12/2013 como 
prazo limite para o processamento das notas de reservas e de 
empenhos decorrente da presente suplementação orçamen-
tária.

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão

LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 
Negócios Jurídicos

SIMÃO PEDRO CHIOVETTI, Secretário Municipal de Serviços
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de 

dezembro de 2013.

DECRETO Nº 54.709, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2013

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.681.296,54, de acordo com a Lei nº 
15.680/12.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.680, de 27 de 
dezembro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Secretarias, do Fundo e das Subprefeituras,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.681.296,54 

(três milhões seiscentos e oitenta e um mil e duzentos e noven-
ta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO  NOME  VALOR

12.10.15.451.1460.1192  Pavimentação de Vias
  44905100.00  Obras e Instalações  108.000,00
12.10.15.452.1460.1137  Recapeamento
  44905100.00  Obras e Instalações  27.000,00
19.10.27.812.1330.3511  Reformas de Equipamentos Esportivos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  248.900,00
41.10.15.451.1460.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  254.396,54
50.10.15.451.1460.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros
  44905100.00  Obras e Instalações  425.000,00
57.10.15.451.1460.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros
  44905100.00  Obras e Instalações  115.000,00
58.10.15.451.1460.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros
  44905100.00  Obras e Instalações  450.000,00
61.10.15.451.1460.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
67.10.15.451.1460.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  910.000,00
70.10.15.451.1460.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.023.000,00
84.10.10.302.1112.9527  E1403 - Construção de Sala de Multiuso e Compras de

Móveis para a UBS Iaçapé - Rua Iaçapé, 302
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  20.000,00

    3.681.296,54

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

12.10.15.451.1460.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros
  44905100.00  Obras e Instalações  850.000,00
12.10.15.451.1460.1762  E4359 - Pavimentação da Travessa Décio de Araújo Localizada na 

Altura do nº 27 da Travessa Antonio Inácio Torres.
  44905100.00  Obras e Instalações  15.000,00
12.10.15.452.1460.1761  E4360 - Recapeamento na Travessa Corumbá de Goiás - Vila Espe-

rança.
  44905100.00  Obras e Instalações  15.000,00
12.10.15.452.1460.1763  E4343 - Capeamento da Rua Cirilo Elói - Brasilândia.
  44905100.00  Obras e Instalações  20.000,00
12.10.15.452.1460.1764  E4342 - Capeamento na Alameda Joaquim José de Matos - Lauzane 

Paulista.
  44905100.00  Obras e Instalações  25.000,00
12.10.15.452.1460.1765  E4340 - Capeamento da Rua Avelino Andrade - Brasilândia.
  44905100.00  Obras e Instalações  20.000,00
12.10.15.452.1460.1766  E4341 - Capeamento da Rua Francisco Beiro - Brasilândia.
  44905100.00  Obras e Instalações  20.000,00
12.10.15.452.1460.1767  E4296 - Capeamento da Via de Passagem de Pedestre Localizada na 

Altura do nº 522 da Rua João Lopes de Amorim.
  44905100.00  Obras e Instalações  20.000,00
19.10.27.812.1330.1341  E1402 - Reforma da Sede do CDM Sabipa de Ouro - Rua Pirapetinga, 

10 - Jd. Itapólis
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  55.000,00
19.10.27.812.1330.1668  E330 - Reforma e Adequação da Sociedade Amigos do Bairro de Vila 

Progresso e Adjacências, CNPJ49478019/0001-37- Rua Ardisia,N°1 - 
Cep08245-230 - São Miguel Paulista - Sp

  44504200.00  Auxílios  125.000,00
19.10.27.813.1330.4501  Eventos de Lazer, Recreação e Promoções Esportivas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  248.900,00
25.70.13.392.1320.2032  E2438 - Projetos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  143.000,00
58.10.15.451.1460.1628  E1398 - Ampliação da Quadra do Instituto Padre Josimo - Rua José 

Tartini, 34
  44905100.00  Obras e Instalações  60.000,00
58.10.15.451.1460.1629  E1409 - Reforma da Sede Assoc. Moradores do Loteamento Popular 

Horizontal Três Marias
  44504100.00  Contribuições  150.000,00
61.10.15.451.1460.1847  E772 - Reforma da Praça João Pereira da Silva, Jardim Maringá, Sp-Pe.
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  30.000,00
67.10.15.451.1460.1416  E4112 - Reforma de Campo, Instalação de Grama Sintética, Ilumi-

nação, Alambrados, Vestiários e Banheiro, Localizado à Rua Soveral.
  44905100.00  Obras e Instalações  800.000,00
84.10.10.302.1112.9527  E1403 - Construção de Sala de Multiuso e Compras de Móveis para a 

UBS Iaçapé - Rua Iaçapé, 302
  44905100.00  Obras e Instalações  20.000,00
86.10.16.451.1131.1277  Urbanização de Favelas
  44905100.08  Obras e Instalações  764.396,54
99.10.15.452.1170.1479  E335 - Ilume: Instalação e Ampliação de Pontos de Iluminação Pública
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00

  3.681.296,54

Artigo 3º - Fica estabelecida a data de 27/12/2013 como 
prazo limite para o processamento das notas de reservas e de 
empenhos decorrente da presente suplementação orçamen-
tária.


